
INDICAÇÃO 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mom 

486/2026 irt 

ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

Dispõe sobre: CONSTRUÇÃO/E OU REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DE UMA 

BIBLIOTECA NA ESCOLA EMEIEF PROF. JOAO TIBORCIO SILVA FILHO, RUA CAMBUCI-

CHACARA MARCO, NESTE MUNICÍPIO 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. Interceder junto a 

secretaria competente para que seja providenciado medidas necessárias para Construção/e 

ou Reforma Geral e construção de uma Biblioteca na Escola EMEIEF Prof. Joao Tibiírcio Silva 

Filho, Rua Cambuci- Chácara Marco, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 13 de março de 2026 

Câmara Mum al de Barueri 
A Secretaria Legislativa para Providenciar 

Conforme pede a40 ipositura 

Em 
Rodrigues Marques de Figueiredo 

Rodrigo Rodrigues 

Vereador e Vice Presidente 

JUSTIFICATIVA: 

KTI 

Os pais de alunos têm manifestado preocupação com as condições da escola mencionada, 

solicitando ao vereador uma reforma completa para garantir um ambiente seguro e adequado 

ao aprendizado das crianças. A escola, atualmente, não conta com um espaço apropriado 

para refeições nem com uma biblioteca que incentive o estudo e a pesquisa, elementos 

fundamentais para uma educação de qualidade. Além disso, há problemas estruturais graves 

que comprometem o bem-estar dos alunos, como banheiros sem portas e torneiras, falta de 

dispositivos de descarga, e a ausência de uma quadra para aulas de educação física. Esses 

fatores limitam o desenvolvimento integral dos estudantes e criam um ambiente desfavorável 

aprendizagem e 5 convivência escolar. Diante dessa situação, reitero as Indicações 

1328/2019 e 657/2023, e 2222/2024 deste mesmo vereador, que vem solicitando a reforma 

urgente da unidade para que a escola possa oferecer condições dignas e adequadas a todos , 

(\, os alunos. 
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